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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Lei Federal 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, estabeleceu a possibilidade de elaboração do Plano de Contratações 

Anual do Poder Legislativo Municipal, para o exercício de 2026, conforme o que segue: 

I– APRESENTAÇÃO 

O Plano de Contratações Anual - PCA é essencial para que possamos conhecer o grau da necessidade da compra; a projeção da demanda 

(consumo médio); Quantidades necessárias para atendimento das demandas; estabelecer claramente o que se pretende adquirir (especificação, 

código, padronização, dentre outros) e permitir que as empresas possam se planejar com antecedência para participar das licitações para 

aquisição e prestação de serviços. A ausência de um planejamento geral de compras tem como efeito a existência de dados não confiáveis, a 

realização de compras desnecessárias e não planejadas, a ineficiência no atendimento ao usuário, o desperdício de materiais, entre outros. O 

PCA da Câmara Municipal de Caturité - PB. Faz parte de um novo modelo de compras instituído nacionalmente que tende a passar por ajustes 

e adequações. Sendo um modelo novo que amplifica a segurança das licitações, implica em novos desafios e,a partir de 2026, serão adotados 

as novas regras e um novo processo que visa tornar os processos mais transparente e eficientes. Uma Administração Pública com um plano 

estratégico de compras consegue se planejar ao longo do ano e observar quais produtos e serviços são realmente essenciais para realizar suas 

funções e, desta maneira, pode se organizar para comprar a quantidade exata, sem sobras ou gastos extras. 

II–OBJETIVOS 

O Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Caturité - PB, possui como objetivo reunir e publicar as necessidades e possíveis 

contratações (fornecimentos e serviços), a serem realizadas durante o ano de 2026. Pretende-se, com este planejamento, ter uma visão global 

da situação e das alternativas existentes, elaborar estratégias que otimizem os procedimentos e facilitem os resultados e divulgar as informações, 

para fortalecer a transparência de gestão das contratações. Visa, ainda, estabelecer prioridades e atender normativas da Lei 
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RELAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 
 

 

NÚMERO OBJETO MODALIDADE VALORESTIMADO PREVISÃO 

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARES DISPENSA 14.520,00 FEVEREIRO 2026 

2 SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL  INEXIGIBILIDADE 72.000,00 FEVEREIRO 2026 

3 SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO 

AOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

DISPENSA 20.000,00 FEVEREIRO 2026 

4 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  

DISPENSA 21.000,00 FEVEREIRO 2026 

5 ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA INEXIGIBILIDADE 50.000,00 MARÇO 2026 

6 LOCAÇÃO DE MOTOCICLETA DISPENSA 12.330,00 MARÇO 2026 

7 LOCAÇÃO DE VEICULO DISPENSA 34.200,00 MARÇO 2026 

8 COMBUSTÍVEIS DISPENSA 27.703,20 ABRIL 2026 

 
Caturité - PB, 05 de Janeiro de 2026. 
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MARIA JOSÉ MARÍLIA GERVÁSIO ARAÚJO 

Tesoureira da Câmara 
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SEBASTIÃO FAUSTINO DA SILVA 
Presidente da Câmara 


